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parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/22109 - DPF/IJI/SC, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa SECTOR SECURITY
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 17.838.006/0002-16, para exercer a(s)
atividade(s) de Escolta Armada em Santa Catarina.

LUIS FLAVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 1.907, DE 29 DE MARÇO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/4496 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa PATRON VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 10.895.990/0001-27, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Goiás, com
Certificado de Segurança nº 411/2018, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LUIS FLAVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 1.921, DE 29 DE MARÇO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/22689 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa HUNTERS ESCOLA
DE SEGURANCA S/A, CNPJ nº 01.289.220/0001-40, sediada no
Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6000 (seis mil) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LUIS FLAVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 1.950, DE 3 DE ABRIL DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/14653 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa EXTREMA SEGURANÇA E VIGILANCIA
PRIVADA LTDA - EPP, CNPJ nº 21.004.937/0001-05, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
para atuar no Maranhão, com Certificado de Segurança nº 518/2018,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

LUIS FLAVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 1.957, DE 3 DE ABRIL DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/17725 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa M. A DA COSTA SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 03.670.720/0001-52, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
para atuar no Amazonas, com Certificado de Segurança nº 611/2018,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

LUIS FLAVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 1.958, DE 3 DE ABRIL DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/17777 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa DNS SEGURANCA EIRELI, CNPJ nº
24.072.792/0001-78, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 713/2018, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LUIS FLAVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 1.959, DE 3 DE ABRIL DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/18107 - DPF/PCA/SP, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa SANTO E BUENO
VIGILANCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
08.947.128/0001-79, para exercer a(s) atividade(s) de Segurança
Pessoal em São Paulo.

LUIS FLAVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 1.960, DE 3 DE ABRIL DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/18534 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa SAO PAULO GUARDA DE SEGURANÇA E
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 10.731.633/0001-23, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 677/2018,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

LUIS FLAVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 1.964, DE 3 DE ABRIL DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/19245 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MANDACARU
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 03.591.143/0001-03, sediada em
Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1000 (uma mil) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LUIS FLAVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 1.996, DE 5 DE ABRIL DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/107684 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
STIVE SEGURANÇA & VIGILANCIA LTDA ME, CNPJ nº
16.914.759/0001-10, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Pará, com
Certificado de Segurança nº 634/2018, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LUIS FLAVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 2.007, DE 5 DE ABRIL DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/17172 - DPF/IJI/SC, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
PORTOVIG SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA,
CNPJ nº 19.167.547/0001-04, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina, com
Certificado de Segurança nº 659/2018, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LUIS FLAVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

PORTARIA Nº 34.142, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SEGURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
FEDERAL substituto, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 08124.000084/2018-24 -
CV/DPF/DVS/MG, resolve:

Cancelar a Autorização de funcionamento concedida à
empresa VBR VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ/MF nº
97.527.175/0002-74, localizada no Estado de MINAS GERAIS.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

PORTARIA Nº 34.143, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SEGURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
FEDERAL substituto, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 32 do Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983,
alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
08255.003300/2018-06- DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização de Funcionamento
concedida à empresa JPP - SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA,
CNPJ 03.610.453/0001-28, localizada no Estado da BAHIA.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

DECISÃO DE 3 DE ABRIL DE 2018

NOTÍCIA DE FATO 100.2018.000001
EMENTA. NOTÍCIA-CRIME. EXERCÍCIO DE COMÉRCIO POR
OFICIAL. ATIPICIDADE. SÓCIO NÃO ADMINISTRADOR DE
EMPRESA CONSTITUÍDA POR COTAS DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA. ARQUIVAMENTO.

Notícia-crime anônima apresentada em desfavor de Contra-
Almirante em razão da suposta prática do delito previsto no art. 204
do CPM. Atipicidade da conduta. O noticiado, embora integre
sociedade empresária, não figura na condição de administrador.
Empresa constituída por cotas de responsabilidade limitada.
Arquivamento determinado pelo PGJM

JAIME DE CASSIO MIRANDA
Procurador-Geral de Justiça Militar

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA

DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL
PORTARIA Nº 6, DE 6 DE ABRIL DE 2018

O Promotor de Justiça Adjunto do Distrito Federal e
Territórios em exercício na 3ª PRODEP, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de
1993, resolve: instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no
SISPROWEB sob nº 08190.030258/18-37, que tem como
interessados: BCEC - BANCO CENTRAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA SS, SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO
FEDERAL,COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
(TERRACAP) e o DISTRITO FEDERAL, para apurar indícios de
lesão ao patrimônio público no Contrato nº 129/2014
TERRACAP/BCEC, pela inobservância dos requisitos para
concessão de benefício econômico pelo PRÓ-DF.

EDUARDO GAZZINELLI VELOSO
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